
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional da 5ª Região
Gabinete da Presidência

ATO TRT5 N. 0009, DE 7 DE JANEIRO DE 2022

Exclui do Calendário Oficial 2022 o feriado do dia 
13 de janeiro, denominado Lavagem do Bonfim, e 
mantém  o  expediente  normal  nas  unidades 
judiciais  que  funcionam  nas  dependências  do 
Fórum Ministro Antônio Carlos Oliveira, situado no 
bairro do Comércio.

A  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  5ª  REGIÃO,  DESEMBARGADORA 
DÉBORA MACHADO, no uso de suas  atribuições legais  e  de acordo com o art. 45,  XXXIV,  do 
Regimento Interno do TRT da 5ª Região,

CONSIDERANDO o anúncio realizado, em 5/1/2022, pelo Ex.mo Prefeito do Município de Salvador,  
Bruno Reis, acerca do cancelamento do evento “Lavagem do Bonfim”, previsto para ocorrer no dia 
13/1/2022, devido ao aumento de casos de COVID-19 e da influenza H3N2, notícia amplamente 
divulgada nos meios de comunicação; e

CONSIDERANDO o teor da Resolução Administrativa n. 13, de 4 de maio de 2021, que aprovou o 
Calendário  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  5a  Região  referente  ao  exercício  de  2022,  e 
registra o dia 13 de janeiro de 2022 (quinta-feira) como feriado nas Unidades Judiciais situadas no 
Fórum Ministro Antônio Carlos Oliveira, situado no bairro do Comércio,

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:

Art. 1º Fica excluído do Calendário Oficial 2022 o feriado de 13 de janeiro, denominado Lavagem 
do Bonfim, no Fórum Ministro Antônio Carlos Oliveira.

Art. 2º Passa a figurar como útil o dia 13 de janeiro de 2022, com expediente normal nas unidades  
judiciais que funcionam nas dependências do Fórum Ministro Antônio Carlos Oliveira, situado no 
bairro do Comércio.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA MACHADO

Desembargadora Presidente

Disponibilizada  no  DEJT/TRT5-BA,  Caderno 
Administrativo, em  07.01.2022,  páginas  3-4, 
com  publicação  prevista  para  o  1º  dia  útil  
subsequente,  nos termos da Lei 11.419/2006 e  
RA TRT5 33/2007. 
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